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'Denomlna deAlerandrc ilolon Í{cb uma rua

do Balneárlo Calslno, no l{unicípio do Rio

Grande.'

Âru 1"- Fica denominada Âlexandre Moloo Neto runa ruzl do Baloeário Cassino, no

Município do Rio Grande;

Art.T - Esta leí entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Grande,3l de 2010.

Compiani Branco
Líder da Bancada do PIV{DB

VISTO

Presidente

Vereadora
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REGISTRO CML DAS PESSOâS NÂTURAIS

CERTIDAO DE OBITO
NOME:

ALEXANDRE MOLON NETO
À,4ATRíCULA:

099002 0'1 55 2010 4001720't200342',1268

Filho de Orlando Phelipe Molon e Olga Maria Crocoli Molon e era residente na(o) Rua Jovem
Airton Porto Alegre, 377, Bairro Cassino, Rio Grande-Rs.

SEXO coR ESTADO CIVIL E IDADE

Masculino Branca

NATURALIDADE DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO ELE]ÍOR

Flores da Cunha-RS RG 6014614991-SJS/RS Sim

FI E RESTDÊNctA

DATA E HORA DE FALECIMENTO DtA MÊs ANo

Seis de fevereiro de dois mil e dez, às seis horas e vinte minutos 06 2010

LOCAL DE FALECIMENTO

Hospital Mãe de Deus nesta capital, Porto Alegre, Rio Grande do Sul

CAUSA DA MORTE

Glioblastoma

SEPULTAMENTo/CRÉMAçÃo(MUNIciPIoÊCEMITÉRIo,sEcoNHEcIDo) oECLARÁNTE

Cemitério Católico da Santa Casa em Rio Grande-RS Silvia Lucía Delgado de Mello
Molon

NoME E NúMERo DE DocuMENTo Do MÉDtco euE ArEsrou o ô8rro
Cados Goncalves Munhoz, CRM no 15303

OBSERVAçÓES AVERBAÇÔEs

Era casado com Silvia Lucia Delgado de Mello Molon. Era comerciantê. Dêixou bens. Não
deixou testamento. Nasceu em quatro de maio de um mil e novecentos e cinquenta e oito.
Deixou os filhos(as) Bernardo e Henrique com 18 e 13 anos de ídade respectivamente.

Registro Civil das Pessoas Naturais da 5" Zona
Titular do OÍicio: Arioste Schnorr
Porto Alegre - RS
Rua Ooulor Amando Barbedo, 480, sala 5O'l - Bairro TÍisteza
Fone: (51)3264-3989 - E-Mail: cartoÍioquintazona@hotmail.com
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Selo Oignálde Fis4alizâÉo NotaÍial e Regislral
(L6i Êstâduâl n. í 2.6922006): 0467.00.0900015.1'l 128

Cêíttiào: Rl 15,20 - PÍocessamento elêtrônicoi Rl 2,60 - Selos: Rl 0,60 - Nota n' 16623
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Alexandre Molon Neto

Ainda pequeno Alexandre foi morar com sua família em Mariópolis, no

Paraná, onde nasceíam seus outÍos dois irmãos, Gabriel e Susana. Depois

desta Épida aventura a família deciliu retomar ao Rio Grande do Sul,

deixando as atúidades da colônia e experimentando novos desafos'

Chegaram ao Povo Novo, no ant§o Galeto Caxias na BR-392 e decidiram

procurar uma nova moradia. Foi quando descobriram o balneário Cassino.

Alexandre foi alfabeüzado no Povo Novo e continuou seus estudos no Colégio

Silva Gama, no Cassino.

Junto com a família, ajudou na construçáo do prédio e formação da

firma Galeto Caxias, inaugurado em 26 de dezembro de 1971. A partir deste

dia Alexandre assumiu sua morada e seu ramo de trabalho- Obviamente as

condi@es de vida influenciaram suas decisÕes; a família toda trabalhava no

restaurante e ele passou por todas as fun@s, desempenhando as atividades

com dedicaçáo, eficiência e comprometimento. É bmbrado @t1o um excelente

passador de came.

Os negócios foram crescendo e se elpandindo e Abxandre, junto com

sua mãe Olga e a irmã Maria, administrava o restaurante do Cassino,

enquanto ajudava o pai Orlando e os irmão6 Teresinha e Carlc nos novos

empreendimentos.

Dedicou sua adolescência e vida adulta ao Úabalho'

Nasceu no dia O4 de maio de 1958, em Otávio Rocha, região dos

vinhedos da Sena Gaúcha, na casa de seus avós patemos, que eÍam filhos de

imigrantes italianos. Era o terceiro filho do casal O§a Maria Crocoli Molon e

Orlando Phelippe Molon. Seus irmãos Teresinha, Carlos e Maria do Carmo

também nascêram e viveram suas infâncias junto aos avós' tios e primos, que

produziam vinho e trabalhavam na colônia.



Foi um verdadeiro empreendedor e maior incentivador da ampliação

dos negócios da família Molon, como a ampliaçâo e transformação do Galeto

caxias no cassino e em canguçu, a abertura do restaurante no centro de Rio

Grande, a aquisição da granja de porcos e do posto de gasolina em Canguçu,

além de outras @nquistas no segmento agropecuário. Esteve presente,

organizou e atuou em vários eventos da cidade do Rio Grande. Foi durante

algum tempo o responsável pela anchova assada na Festa do Mar, participou

da FEARG, Feira do Livro, entre outros.

Durante sua traietória de vida Alexandre descobriu uma nova paixão, a

construçâo civil. construiu a sua calsa, a dos irmãos e de várias outras

pessoas. Tinha prazer em fiazer obras e adorava o contato com engenheiros,

arquitetos, pedreiros, eleÚicistas. com seu olhar cuidadoso, ia descobrindo os

detalhes das crnstruçôes.

Alexandre era também um construtor de relaçôes sociais, um homem

que gostava de conversar oom as pessoas nos seus afazeres cotidianos: no

cafezinho do escritório, no banco, no restaurante da cidade, do cassino e de

Canguçu. Com certeza ele se emocionava com as festas de casamento, as

formaturas, os aniversários, o soÍriso das crianças, os atletas, os funcionários,

com as pessoas conuns e autoridades a quem serviu'

Marcousuatrajetóriadevidapeladedicaçãoaotrabalhoeàfamília.

Além de um filho querido e de um irmão compreensivo, era um óümo pai de

família e marido, oom @stumes simples. casou-se com sífuia Mello e tiveram

dois filhos, Bemardo, 18 anos e Henrique, 14.

Aprimeiraimpressãoeradeumhomemfechado,escondidoportrás

daquele bigode, mas era só uma questiio de tempo para se descobrir o

coraçâo enoÍnre que ünha. Sempre disposto a ajudar aos outros de Íorma

discreta e a não guardar rancor, demonstrando ser uma pessoa admirável, um

exempfo.Esse seu jeito de tazer e se relacionar, fizeram do Alexandre uma

grande referência de amizade, acolhiria, generosirlade, humildade, respeito e

amor



Com tantas realiza@s e pelo seu modo de ser, é compreensivel não

conseguirmos dimensionar quanta saudades sentimos dele, nem quantas

pessoas tiveram a oportunitlade de conhecêlo pessoalmente e foram de

alguma forma, tocadas por ele.

Alexandre faleceu no dia 06 de fevereiro de 2010, após lutar por mais

de dois anos @ntra um câncer no érebro. Mas nunca perdeu a esperança e a

fé. Ensinou-nos que um gesto vale mais que mil palavras. Sua dignkJade e sua

espiritualidade frente ao esgotamento de suas forças vitais nos ensinaram que

a vida continua mesno quando o corpo padece e gue o carinho, o amor e o

respeito sáo modos de viver a vida até mesmo quando o coÍpo molre.

Alexandre foi único, especial e nos deixou um desafio: aprender com

seu exemplo a sermos melhores, mais generosos, mais solidários, mais

amigos.



À nais antiga do Estado
ESTADIO DO RIO GRÂNDE DO SUL

va.

Jurídico

ionaiq Jurídicas, Regimentais e

de 2O/A

Regimentais e

de2o/õ

CA]VIARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DESpACEO processo n'79<;f LlÕ

Designo para exercer a função de Relafor (a) da matéria o (a) Vereador (a)

...:r-,***
(.t1) Fica deferido, a pedido do Rerator, o waza do aÍt.42. § 1", do Regimento lnterno.( ) Não Requerido o prazo do art.42,§ 1", do Regimento Intemo.

Deliberou a Comissão de:
(1) Enviar ao Consultor Jurídico.
( ) Não enüar ao Consultor Jurídico.

Rio Grande, áj de de 20/o

PARECER JURÍDICO ofl(
( ) Em anexo
( /) O presente pmjeto atende as normas

l/""..

é adeqladq 6 1écnica Lrgis.lpti

xrocn-ra", 0/d" /

lato(a)

D E§PACHO

condição de Relator (a):
o panecer jurídico por seus firndamentos.

) Deixo de acolher o parccer jurídico pelas razões em separado.( ) O presente projeto atende as noÍTnÍIs
é adequado a Técnica Legislativa-

fuo Grande, í- j



Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇ,A, SERVIÇOS PUBLICOS,
INFRA-ESTRUTURA, SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA

PRocEsso... ru 9.1.k-10.PARECER

como:
Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado, declara o referido

J>dcoNsTrTUCrONAL

( ) TNCONSTITUCIONAL

OANTIJURIDICO

O,CNTTRfrGTMENTAL

O INADEQUADO A TECNICA LEGISLATIVA

Este é o parecer desta comissão.

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande, ...çl_.. de de2</.ç

o
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Estado do Rio Grande do Sul

Oficio n' 0615/10
Proc 790110

Ao Exmo. Sr.
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Senhor Prefeito,

Atenciosamente,

Rua GcneraMtoriro, 441 - CEp 962q)-3lo _ Fore:

Apraz-nos cumprimentá-lo, oportunidade em que encamiúamos aExcelênci4 Projeto de Lei em anexo, para sua àevida apreciação, áprovado no aa ae t ú.

Rio Grande, 14 de juúo de 2010.

Vossa

Ver. Ren âto dola Albuquerque
Presidente

) 3233.85«) - rar: (S3) A2gL.tZA6 - Rio craade _ RS

ANEXO: Denomina de Arexandre Molon Neto uma Rua do Barneário cassino, noMunicípio do Rio Grande.

(s3
ê-Ealt cErí4camara.riograade.rs .gov.br sitc: Ewp.caroara.rlogtande.ta.gov.brpon ónoÃos, DOE SANGUE: SALVE VIDAST

CÂuene MUNIcIPAL Do RIo GRANDE
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMAT.IA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
PROJETO DE LEI

DENOMINA DE ALEXANDRE MOLON NETO
UMA RUA DO BALNEÁRIO CASSINO, NO
MUNICÍPIO DO RIO GRANDE

Art' 1' Fica denominada Arexandre Molon Neto uma Íru, do Balnerá.úo cassino,
no Município do Rio Grande.

Art 2". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

'. t lL*raxa MT-.; NI)LPAL
: DO i<rc cR.q.ilDF
i vt

PFtESIOÉNÍE

Rua celeral Vitoriao, 441 - CEp 962OO.3lO - Fotre: (s3
.br

) 3233 .85OO - Fa.r: (531 g23t.tZ86 - Rioc-Ealt cmt&0caEara.rlogra.udc.ra.gov Sitc: wrP.Ca,laara.riograrde.E.goy.bÍ
DoE óRGÃos, DoE SANGUE: SÁLVE VIDAS!

Gralde - RS



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

nitrãlüffin GABINETE Do PREFEtTo
RIO CRANDE DO St'.

LEI NO 6.909, DE 17 DE JUNHO DE 2OIO.

DENOMINA DE ALEXANDRE
MOLON NETO UMA RUA DO
BALNEÁRIO CASSINO, NO
MUNICÍPIO DO RIO GRANDE.

O PREFEITO MLJNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica em seu Art. 51, III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

AÉ. lo Fica denominada Alexandre Molon Neto urna nur do Balneairio Cassino, no
'\- Município do Rio Grande.

ArÍ. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do .Prefei@, I 7 de j de 2010.

FABIO D o CO

cc. : SMF/SMCP/PJ/CSCI/CMRG/Pubticação
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PROCESSO N"

srcRrrÁRro

lao1to

N' de
ordem

NOME DOS VEREADORES
Favorável Contra Abstenção

RENATO ESPINDOLA ALBUQT'ERQUE

2 GIOVANI BASTOS MORALLES

THIAGO PIRES GONÇALVES

4 LUCIAM COMPIAM BRANCO

5 PAULO RENATO MATTOS GOMES

6 ALEXANDRE DUARTE LINDENMEYER

7 CARLOS FIALHO MATTOS

8 CLAUDIO JOSE CARDOSO COSTA l-/
9 DELAMAR CORREA MIRAPALHETA

l0 JOSE ANTONIO DA SILVA
/

ll JULIO CEZAR JORGE MARTINS

12 LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

li

RESULTADO: c9
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WILSON BATISTA DUARTE SILVA r
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